Estatuto do Diretório Acadêmico do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – Campus Salinas

Capítulo I - Da Entidade
Art.1 - O Diretório Acadêmico do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – Campus Salinas, aqui denominado apenas D.A. do IFNMG – Campus Salinas, fundado em 07 de Abril de 2011, sociedade civil sem fins lucrativos, apartidária, com sede e foro na cidade de Salinas é o órgão de representação estudantil dos cursos superiores do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – Campus Salinas.

Parágrafo único – O D.A. do IFNMG– Campus Salinas, a seguir denominado de Diretório Acadêmico, reconhece a União Estadual dos Estudantes, UEE e a União Nacional dos Estudantes, UNE como entidades legítimas de representação dos estudantes, nos seus respectivos níveis de atuação, reservando, face a elas sua autonomia.

Art.2 - O D.A tem por objetivos: reconhecer, estimular e levar adiante a luta dos estudantes representados em defesa de seus interesses. Batalhar pela ampliação da participação da representação estudantil nos órgãos colegiados, organizar e orientar as reivindicações dos estudantes, ao lado do povo, para a construção de uma sociedade livre e democrática; organizar a luta por uma faculdade crítica, autônoma e democrática.

Art.3 - São elementos do D.A.:

I Seu Patrimônio

II Seus associados
Seção I Do Patrimônio

Art.4 - O patrimônio da entidade é constituído pelos bens que possui e por outros que venha a adquirir, cujos rendimentos serão aplicados na satisfação dos seus encargos

Art.5 - A receita da entidade é constituída por auxílios e subvenções, doações e legados, renda auferida em seus empreendimentos.
Seção II - Dos Associados
Art.6 - São associados do D.A todos os alunos regularmente matriculados nos cursos superiores do IFNMG – Campus Salinas.

Parágrafo Primeiro: Para fins de manutenção do D.A. poderá ser discutido em Assembléia Geral será solicitado aos associados uma contribuição semestral de valor a ser determinado na Assembléia de Posse após as eleições para direção do D.A. ou em Assembléias Gerais e o valor só poderá ser modificado em Assembléia.
Parágrafo Segundo: Fica determinado ainda que somente os associados que contribuírem financeiramente para manutenção do D.A. terão acesso aos convênios firmados pela entidade fora do IFNMG – Campus Salinas.
Art.7 - São direitos dos associados:
I - Votar e ser votado, conforme as disposições do presente estatuto;
II- reunir-se, associar-se e manifestar-se nas dependências do D.A

III - Utilizar seu patrimônio para realizar e desenvolver qualquer atividade que não contrarie o presente estatuto;
IV - Ter acesso aos livros e documentos do D.A.
Art.8 - São deveres dos associados:
I - Cumprir e fazer o estabelecimento no presente estatuto, bem como as deliberações das instâncias do D.A;

II- Lutar pelo fortalecimento da entidade;
III- zelar pelo patrimônio moral e material da entidade;
IV - Exercer com dedicação e espírito de luta a função de que tenham sido investidos

Capítulo II – Das instâncias:

.Art.9 - São instâncias do D.A

I) Assembléia Geral

lI) Diretoria

Seção I - Da Assembléia Geral.

Art. 10 - A assembléia geral é instância máxima de deliberação da entidade.

Art. 11 – A Assembléia Geral poderá ser convodada pela diretoria ou por 50% mais um dos associados.

A assembléia geral realiza-se em:

I - Primeira Chamada: por iniciativa de, no mínimo, 60% dos associados mais um da diretoria.

II - Segunda Chamada: Quinze minutos após a primeira chamada, por iniciativa de 30% dos associados, mais um da diretoria.

III -  Terceira Chamada: Quinze minutos após a segunda chamada, pelos presentes.

Parágrafo único - Toda assembléia geral será convocada através de edital afixado nos quadros de aviso do IFNMG- Campus Salinas, no Site da entidade e na sede do D.A com pelo menos 3 dias de antecedência, o qual mencionará data, horário, local e pauta. A assembléia geral se realizará em sessão única e para efeito de quorum será assinada a ata por todos os presentes.
Art.12 - São atribuições da assembléia geral:
I - Aprovar seu regimento interno;
II - Aprovar reforma do estatuto;
III - Aprovar e alterar o regulamento eleitoral;
IV - Criar medidas de interesses dos associados;
V - Deliberar sobre casos omissos no presente estatuto.

Seção II - Da Diretoria

Art.13 - A diretoria é a instância responsável pelo encaminhamento e execução das atividades cotidianas da entidade.

Art.14 - Compete a diretoria:

I- Representar os acadêmicos;
II- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como divulgá-lo entre os associados;
III- Respeitar e encaminhar as decisões do DA;
IV- Planejar e viabilizar a vida econômica da entidade;
V - Convocar a assembléia geral;
VI - Convocar as eleições para a diretoria do D.A.;
VII - Apresentar relatório de suas atividades ao final do mandato.

Capítulo III – Da composição do D.A.

Art.15 - A diretoria geral será composta de pelo menos 06 (seis) membros:

Coordenador Geral, vice-coordenador, Dois coordenadores de administração e finanças, Secretário Geral, Segundo Secretário Geral.
Art.16 – Secretarias:

Para desenvolver projetos dentro e fora da instituição o D.A contará com as Secretarias de Esporte, Cultura, Comunicação e Auxílio Estudantil. Além de outras que poderão ser criadas de acordo com a necessidade conforme o presente estatuto.
Art.17 – Conselho do D.A:

I - Cada curso terá garantido o direito a uma cadeira no conselho do D.A.

II - O conselheiro terá direito a voto nas decisões que forem colocadas em votação durante as reuniões da diretoria.

III - Fica sob responsabilidade dos conselheiros a fiscalização do D.A.

IV - A escolha do conselheiro ficará a cargo de cada curso, devendo apenas a decisão ser encaminhado ao D.A.

Art.18 - São responsabilidades específicas da Diretoria Geral:

I - Coordenador Geral:
I - Presidir as reuniões da diretoria;
II - Presidir as assembléias gerais;
III - Representar publica e juridicamente a entidade.

II - Do Vice-coordenador:
I - Substituir, com as mesmas atribuições, o Coordenador Geral em caso de ausência ou impedimento;
II - Auxiliar o Coordenador Geral na articulação das reuniões e assembléias.
III – Secretário Geral:

Secretariar as reuniões da diretoria e assembléias.

IV - Segundo Secretário Geral:

Substituir, com as mesmas atribuições, o Primeiro secretário Geral em caso de ausência ou impedimento; trabalhar em conjunto o Primeiro Secretário no que for solicitado.

V – Coordenador de administração e finanças Geral:

I - Executar o planejamento econômico aprovado pela diretoria;
II - movimentar, em conjunto com o presidente, as contas bancárias da entidade; 
III - Apresentar prestação de contas periódicas.

VI – Segundo Coordenador de administração e finanças:

Substituir, com as mesmas atribuições, o Primeiro Tesoureiro em caso de ausência ou impedimento; trabalhar em conjunto com o Primeiro Tesoureiro no que for solicitado.

Art.19 – Das Secretarias:
Caberá a Diretoria Geral, a nomeação ou destituição dos acadêmicos que assumirão as Secretarias de Esportes, de Cultura, de Comunicação e de Auxílio Estudantil de acordo com a necessidade.

Parágrafo único - A diretoria poderá criar novas Secretárias de acordo com as necessidades do D.A.

Sessão I - É de responsabilidade das secretarias:

I - De Esportes: Promover eventos esportivos dentro e fora do Campus; trabalhar em conjunto com o IFNMG na criação, organização e execução de eventos relacionados a área e outras atribuições que lhe forem passadas pela Diretoria Geral.

II - De Cultura; Promover eventos culturais no Campus, auxiliar os associados no que for preciso, trabalhar em conjunto com o IFNMG na criação, organização e execução de eventos relacionados à área e outras atribuições que lhe forem passadas pela Diretoria Geral.

III - De Comunicação; Ser responsável por cuidar para que todas as informações referentes ao D.A. cheguem aos acadêmicos utilizando os meios disponíveis para tal e outras atribuições que lhe forem passadas pela Diretoria Geral.

IV – De Auxílio Estudantil: Ser o canal direto entre a Diretoria do D.A. e seus associados; Esclarecer dúvidas pertinentes ao D.A.; Confecção da Carteirinha Estudantil e outras atribuições que podem ser passadas pela Diretoria Geral.
Parágrafo Primeiro: Para as secretarias que forem criadas após a aprovação do Estatuto, deve ser feita Ata da Reunião de Fundação da mesma, constando o motivo da criação, as atribuições e o tempo de duração da mesma. Para criação de uma secretaria por tempo indeterminado, o mesmo só poderá ser feito com o aprovação de 50% mais um dos Conselheiros..

Parágrafo Segundo: As secretarias estarão submetidas a diretoria;

Capítulo IV – Das Eleições:

Art.20 - A diretoria é eleita por maioria simples, através do sufrágio universal, direto e secreto, para mandato de 1 ano.

1 - a eleição deverá ser convocada com no mínimo 1 mês de antecedência
2 – as regras para as eleições serão divulgadas no edital a ser feito pela comissão eleitoral, que será nomeada pela diretoria, e será apresentada no ato da convocação das eleições.
3 – cada membro da diretoria poderá concorrer a reeleição por apenas uma vez,  totalizando 02 (dois) anos de mandato.
Art.21 - A chapa vencedora tomará posse no início do ano letivo.

Capítulo V Das disposições Gerais e Transitórias

Art.22 - O presente estatuto somente poderá ser reformado, total ou parcialmente, se assim for requerido por maioria simples de acordo com as normas da Assembléia.
Art.23 - os associados, a diretoria, os secretários e os conselheiros não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas em nome do DA.
Art.24 - O presente estatuto entrou em vigor após ter sido aprovado em assembléia geral.
Salinas, ___ de ____________ de 2010.
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